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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municioal no 1.979. de 16 de ianeiro de 2024.

De autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre o reajuste do valor do solório mínimo no

ômbito da Ádministração Pública Municipal e dá outras

providências"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art.ls- Fica reajustado a partir de 0l de janeiro de2024, o satârio mínimo no âmbito da Administração Pública

Municipal, que coÍrespondení ao valor de R$ 1.412100 (hrut mil, quatrocentos e doze reois\, aplicando-se este valor

a todos os funcionários públicos municipais que recebem 0l (um) salário mínimo por mês.

Atí.2e-Estaleientnaráemvigornadatadesuapublicação,retroagindoseusefeitosàdatade0l dejaneirode2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha- PB, em l6 de janeiro de2024.

Lauro Adolfo Maia Serafun
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